PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Coordenador-Geral de Gestão e Processos da Subsecretaria de Gestão Interna

	Nível do cargo ou função
	CCE 1.13

	Órgão ou entidade
	Coordenação-Geral de Gestão e Processos da Subsecretaria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Casa Civil

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	· [bookmark: 1308]Coordenar, controlar, acompanhar e distribuir as demandas recebidas pela Diretoria de Gestão Interna quanto à estrutura física, à logística, à tecnologia e aos recursos necessários ao desempenho institucional das unidades da Secretaria-Executiva da Casa Civil, em articulação com a Secretaria de Administração da Casa Civil da Presidência da República, no âmbito de suas competências; 
· Realizar a articulação administrativa entre as unidades da Secretaria-Executiva e da Casa Civil e com as demais áreas da Presidência da República, no âmbito de suas competências;
· Coordenar, avaliar e propor encaminhamento para os processos tramitados à Secretaria-Executiva;
· Realizar a gestão dos bens patrimoniais e de consumo da Secretaria-Executiva;
· Coordenar, avaliar e acompanhar, no âmbito da Secretaria-Executiva, as atividades de protocolo setorial relativos aos recebimento, registro, triagem, distribuição, tramitação, expedição, publicação e guarda de documentos e processos físicos e ou eletrônicos.

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	Coordenação da equipe de trabalho e definição das estratégias metodológicas da unidade.

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	· Idoneidade moral e reputação ilibada;
· Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo ou com a função para a qual tenha sido indicado; e
· Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990

	Critérios específicos
	Atender a, no mínimo, um dos seguintes critérios:
· Experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
· Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
· Ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	· Nível superior em qualquer área de formação;
· [bookmark: art18ii]Possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas à área de atuação; ou
· [bookmark: art18iii]Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos; ou
· [bookmark: art18iv]Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata à área de atuação; ou 
· [bookmark: _GoBack]Ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	Competências Desejáveis
	· Capacidade de definir objetivos, estratégias, metas e resultados para sua área de atuação;
· Liderança de equipes;
· Gestão de Conflitos;
· Visão Sistêmica; 
· Representação Institucional.

	Outros Requisitos Desejáveis
	· Gestão Participativa;
· Gestão de projetos; 
· Gestão dos Processos de Trabalho.



